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== P O R  T A a I ü NQ ==

0 Senhor JOSÉ GERATDO ATTH!Sj Prefeito Mtinicl—/

pal de Lorena, usando das atribuições que são conferidas por// 
Lei,

R E S 0 L V K ;

Colocar a f^mcionarla SRTA. REGISTA HET ™  DE-/ 
NIZ, escrituraria, padrão J, lotada no Setor de Contabilidade,/ 
Diretoria de Finanças, para, em prorrogação à Portaria n^ 1.17° 
de 17«ínarço.l970, prestar serviços junto ao Cartório Eleitoral/ 
desta Comarca, a partir de 1® de janeiro de 1.971 ate 31 de de
zembro de 1.971, conforme oficio recuisltório vindo do MM. Juiz 
Eleitoral da 68a. Zona - Lorena, sob nQ 7,ll/70.

Re gistre-se e cumpra-se.

P.M. de Ioj;ena, 31 de dezembro de l.°70
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U_______ ^ ^ Q jf írn== JOSK. GERAIDO AL^ES ==

==Prefeito líunicipal==

Registrada e publicada na Divisão do Expedien
te da Prefeitura M.:nicipal, aos 31 de dezanbro de 1.970.
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